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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 3603

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.
 

O QUE ISSO QUER DIZER?

Isso significa que a PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a
União inscritos em dívida ativa. Também foi verificado que essas pessoas jurídicas foram extintas irregularmente, isto é, encerraram suas atividades sem
seguir as regras legais.

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em dívida ativa.

Ao final deste Edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras, e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade. 

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação 
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em dívida ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.
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1.  

2.  

3.  

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado que:impugnação

a pessoa jurídica está em funcionamento; ou

o(a) contribuinte não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

O retorno da pessoa jurídica para a situação cadastral ativa não comprova a inexistência de anterior extinção irregular!

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em dívida ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra a decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Regularize: 
.regularize.pgfn.gov.br

Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
contribuintes listados(as) neste Edital.

No Regularize, acessar a opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de
.Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

http://www.regularize.pgfn.gov.br/
http://www.regularize.pgfn.gov.br/
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A partir do cadastro no Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de mensagens do
Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu 30
."Serviços e Orientações" > "Editais" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de
mensagens no Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”

Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, art. 20-D,
inciso III; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar esta notificação e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

JOCEMAR FERNANDO ALVES DA ROSA ***.468.***-** N.S.A-PINTURA EM SOLADOS LTDA 09.020.210/0001-16 1112661697

LEONARDO SILVEIRA DOS SANTOS ***.297.***-** SPENHA ENTRETENIMENTOS E EVENTOS LTDA 34.092.959/0001-16 1112677017

NIVALDO BARBOZA ***.905.***-** NIVAN SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA 43.092.109/0001-09 1112836723

ISABEL CRISTINA PORTO ***.169.***-** HRI SUSHI RESTAURANTE LTDA 22.132.900/0001-25 1053850930

ISABEL CRISTINA PORTO ***.169.***-** HRI SUSHI RESTAURANTE LTDA 22.132.900/0001-25 1042085323

EMERSON JOAO TABORDA DA CRUZ ***.978.***-** HARD DESIGNER LTDA 43.134.448/0001-00 1112726761

EGON LUIS ARIOLI ***.675.***-** SOFT AMBIENTAL LTDA 05.882.191/0001-86 1113001656

EDI HEITOR PORTO JUNIOR ***.616.***-** HRI SUSHI RESTAURANTE LTDA 22.132.900/0001-25 1053825406

EDI HEITOR PORTO JUNIOR ***.616.***-** HRI SUSHI RESTAURANTE LTDA 22.132.900/0001-25 1042061969

MESSIAS RODRIGUES DOS SANTOS ***.965.***-** M.R.S. COMERCIO & SERVICOS LTDA 03.750.680/0001-59 1071680800

LEONARDO MARTINS GUANDELINE ***.940.***-** TERRACOTA COMERCIO & MARKETING DIGITAL LTDA 32.842.139/0001-79 1112648960

ROBERTO FLAVIO DOS SANTOS ***.998.***-** BRASENG ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 21.590.149/0001-48 1112639142

AURY ORLANDO CROSERA ***.665.***-** ALUMINAC ESQUADRIAS METALICAS LTDA 49.306.608/0001-38 1112711408

DAIANE FERREIRA RAGAGNIN ***.152.***-** JDN AGRONEGOCIOS E FERTILIZANTES LTDA 01.648.928/0001-40 1112720106

WALDIR JOAQUIM DA SILVA ***.064.***-** WJ TUDO EM INSTALACOES LTDA 22.917.554/0001-90 1112721518

SERGIO COSTA ***.414.***-** ALFREDO F. COSTA CONSTRUCOES LTDA 06.100.300/0001-29 1112833852

THYAGO RIBEIRO GOULART ***.645.***-** TORNADO EXPRESS - SERVICOS DE ENTREGA RAPIDA 
LTDA

10.822.751/0001-47 1112914578

CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA ***.922.***-** TAIGA AUTO PECAS LTDA 35.929.181/0001-10 1112919209

ANAINA FERNANDES CAZONATTO ***.745.***-** FERNANDES TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA 14.066.881/0001-58 1112958699

JOAO DECIVALDO GONCALVES DE SOUZA ***.661.***-** TEIXEIRA PINHEIRO INDUSTRIA E COMERCIO DE 
CONFECCOES LTDA

02.034.713/0001-00 1112932627
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

NILTON CARLOS DE OLIVEIRA ROMAO ***.944.***-** NCR SERVICE CONDOMINIOS LTDA 19.846.854/0001-11 1112938657

VALDELENE KNIPPELBERG ***.690.***-** BOSS CORPORACAO CONSORCIOS LTDA 32.704.057/0001-68 1112990162

JOSE CARLOS LACERDA DA SILVA ***.019.***-** EMPRESA IGUACU DE MANUTENCAO E SERVICOS 
LTDA

02.630.719/0001-31 1112985080

IDARIO CAMPOS PINTO ***.589.***-** CAMPEIRA VESTUARIOS LTDA 31.839.191/0001-03 1112997710

FRANCISCO WAGNER DA SILVA ***.741.***-** ECONTUDO COMERCIO DE MATERIAL DE 
CONSTRUCAO LTDA

10.848.605/0001-90 1113025557

CLEBER MICHAELSEN MARANGON ***.580.***-** PAULISTANA INDUSTRIA E COMERCIO DE FILTROS 
LTDA

05.343.065/0001-53 1113051867

DOUGLAS BRITO SOARES ***.057.***-** G.S.J. INDUSTRIA, COMERCIO E EXPORTACAO DE 
ALIMENTOS LTDA

03.725.234/0001-94 1113061500

BRUNA CANGUSSU SILVEIRA ***.984.***-** AUTO POSTO 27 LTDA 43.796.580/0001-88 1091269124

LUIZ ANTONIO ROSALEN ***.558.***-** ROSALEN & SANTOS FUNILARIA E PINTURA LTDA 13.767.261/0001-83 1091282330

PAULO ROGERIO DE ALMEIDA ***.444.***-** URBLOC SERVICOS LTDA 10.860.204/0001-56 1091334180

JOSE RODRIGUES PEREIRA DA SILVA ***.913.***-** SILVA LOCACOES & TERRAPLENAGEM LTDA 15.657.408/0001-08 1091346262

MANOEL ABELARDO DA SILVA ***.053.***-** CEBOLAO LOKA MOTOS LTDA 03.390.370/0001-70 1091369442

MARA GIMENEZ PEREIRA DA SILVA ***.988.***-** CEBOLAO LOKA MOTOS LTDA 03.390.370/0001-70 1091392769

JOSE CARLOS DE SOUZA ***.163.***-** J C DE SOUZA LTDA 01.091.124/0001-92 1091420843

JULIO CESAR DOS SANTOS ***.474.***-** JCMB CONSTRUCOES LTDA 36.832.347/0001-48 1091431477


